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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
PROCESSO Nº 004253/2023 

ID CIDADES: 2023.074E0700001.18.0001 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 36.350.341/0001-67, por meio do Departamento de Licitações e Compras, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se acha aberta CHAMADA PÚBLICA para aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de 
Educação na faixa etária de 03 a 14 anos matriculados em 21 escolas, com uma média de 1539 alunos, 
deste Município, em cumprimento ao estabelecido pela Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 6, 
de 08 de maio de 2020. Para o cumprimento desta chamada poderão ser habilitados Grupos Formais 
da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 
Associações conforme disciplinado na Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020. 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal de 
Vila Pavão ou através do site da Prefeitura (www.vilapavao.es.gov.br).  

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, conforme disciplinado no art. 39 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 21, 
de 16 de novembro de 2021, e observará a seguinte regra:  

I - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica 
x R$ 40.000,00. 

1 - OBJETO:  

1.1. O objeto desta CHAMADA PÚBLICA é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de Educação na faixa etária de 03 a 14 anos 
matriculados em 21 escolas, com uma média de 1539 alunos, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, deste Município, obedecidas às especificações e normas constantes 
do Anexo I (Termo de Referência) e da minuta de contrato administrativo (Anexo IV).  

1.2. Os produtos deverão possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão 
aceitos produtos com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos 
exigidos nas especificações constantes do Anexo I do presente edital.1.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

2.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) e a documentação de HABILITAÇÃO, 
relativos à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, 
deverão ser protocolados até às 07:30 do dia 08 de fevereiro de 2024, demais dias das 07:00 às 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas, na sala de licitações e contratos, Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º andar – 
Centro, Vila Pavão/ES, conforme prazo mínimo estabelecido no Parágrafo Único do art. 32 da 
Resolução CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020.  
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A abertura da Chamada Pública se dará no dia 08 de fevereiro de 2024, às 08:00 horas, no mesmo 
local. 

2.2. O Formulário Padronizado de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar (Proposta de Preços) como também as documentações citadas no item 4 
(Documentação para Habilitação) serão acondicionados em envelopes lacrados nos quais se 
identifique, externamente, o nome e o CNPJ da proponente, o número da Chamada Pública e o tipo 
de envelope, conforme modelos a seguir: 

ENVELOPE A À Prefeitura de Vila Pavão-ES  
Comissão Permanente de Licitação  
Chamada Pública nº 001/2023  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
Proponente: Razão Social e CNPJ  
Endereço e Telefone 

 

ENVELOPE B À Prefeitura de Vila Pavão-ES 
Comissão Permanente de Licitação  
Chamada Pública nº 001/2023  
PROPOSTA DE PREÇOS  
Proponente: Razão Social e CNPJ  
Endereço e Telefone 

2.3. Serão desclassificados os proponentes que não entregarem os documentos devidamente 
preenchidos, em envelopes lacrados, conforme disposto no Edital. A Comissão Permanente de 
Licitação não se responsabilizará pelo preenchimento de qualquer documento. 

3. FONTE DE RECURSO 

3.1. Dotação orçamentária:  

a) As despesas para atender a esta chamada pública estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000196 150000000000/155000000000/155200000000 
0000200 150000000000/155000000000/155200000000 

 

4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Para o processo de habilitação, os fornecedores da Agricultura Familiar deverão apresentar os 
documentos prescritos no § 1º do art. 36 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020, e 
demais exigidos neste edital.  

4.1. HABILITAÇÃO – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 

Os proponentes deverão apresentar no ENVELOPE A – FORNECEDOR INDIVIDUAL DE AGRICULTORES 
FAMILIARES, os documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica (CPF);  

b) Extrato da DAP Jurídica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
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c) o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

d) a Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  

e) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda.  

4.2. HABILITAÇÃO – GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES Os proponentes deverão 
apresentar no ENVELOPE A – GRUPO FORMAL, os documentos abaixo enumerados, sob pena de 
inabilitação:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

c) Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;  

d) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao;  

f) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No 
caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;  

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda;  

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados;  

i) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, para 
produtos de origem animal e/ou alimentos processados; (Alvará expedido pela Vigilância Sanitária ou 
Órgão competente);  

j) Declaração do Representante Legal da Associação e/ou Cooperativa informando nome, CPF e o 
número de associados e/ou cooperados;  

k) Contrato de prestação de serviços entre as partes, em caso de terceirização de serviços de 
processamento de alimentos;  

l) Comprovante de conta bancária específica de cada produtor constante no projeto de vendas 
devendo constar o número da conta, banco e agência bancária. 

l.1) A conta bancária deve ser de titularidade do produtor, sendo vedada a apresentação da referida 
conta em nome de terceiros.  

4.1.1. Os documentos acima relacionados poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por 
autenticação direta pela Comissão para Autenticação de Cópias de Documentos desta municipalidade, 
designada pela Portaria nº 197, de 05 de fevereiro de 2021, contudo:  

a) Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação.  
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b) Na hipótese da apresentação de documentos originais estes serão anexados ao processo licitatório.  

4.1.2. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, bem como em relação ao 
projeto de vendas descrito no item 5 deste Edital, fica facultado à Comissão Permanente de Licitação 
a abertura de prazo para a regularização da documentação, conforme § 4º da Resolução 
CD/FNDE/MEC nº 6, de 8 de maio de 2020. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) 

5.1. Os grupos formais deverão apresentar no Envelope B (Proposta de Preços), numa única via, o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o qual 
deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no Anexo II.  

5.2. No ENVELOPE B deverá conter a proposta de preços (Anexo II), ao que se segue:  

• Ser formulada em 01 (uma) via, datada e assinada por seu representante legal;  

• Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições 
do Anexo I;  

• Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em real e com até duas casas decimais 
após a vírgula (R$ 0,00);  

• Caso o preço ofertado inicialmente seja superior ao preço de referência, será realizada negociação 
com vistas à redução do preço. Será feito mapa de apuração do preço final apresentado pelo grupo 
formal, identificando cada item e os novos valores dos respectivos produtos;  

• Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto e o CNPJ 
e DAP Jurídica da organização/associação;  

• A avaliação dos Projetos será considerada por item.  

• Acompanhar arquivo do projeto de vendas em CD-ROM (não regravável “CD-R”) para cada 
associação/cooperativa, contendo a planilha com os mesmos preços ofertados no projeto de vendas 
escrito e impresso entregue dentro do envelope PROPOSTA, para que possa ser migrada para o 
equipamento de informática da Comissão Permanente de Licitação. A proposta comercial deverá 
compreender todos os itens descritos no Anexo II, deste Edital, mesmo que não sejam cotados pelo 
licitante. 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E AMOSTRAS  

6.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios e quantidades a serem adquiridos estão descritos 
no Anexo I deste edital.  

6.2. As amostras de todos os produtos, conforme descrito no Anexo I, deverão ser entregues até um 
dia útil após o encerramento da sessão, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 
16h00min, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Rodolfo Magewisk, nº s/n, 
Bairro Nova Munique, Vila Pavão-ES, para análise e aprovação do Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE e Equipe de Alimentação Escolar, conforme determina o art. 41 da Resolução CD/FNDE/MEC nº 6, 
de 8 de maio de 2020. As amostras deverão estar de acordo com as descrições dos produtos contidas 
neste edital. As quantidades das amostras para teste de aceitabilidade deverão ser de 02 (duas) 
unidades de cada produto.  

6.3. As amostras deverão ser entregues no endereço definido no item 6.2, identificadas com: 
AMOSTRA; NÚMERO, DATA E OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA; NOME, TELEFONE DO FORNECEDOR E 
DE SEU REPRESENTANTE, se for o caso.  
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6.4. A análise das amostras será realizada pelo Conselho de Alimentação escolar – CAE e Equipe da 
Merenda Escolar, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento das mesmas, devendo a Secretaria, 
enviar um laudo para a Comissão Permanente de Licitação com o resultado da análise.  

6.5. No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Comissão, ou haver entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, os 
fornecedores da Agricultura Familiar serão desclassificados. 

7. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1. Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão 
ser entregues no almoxarifado central da PMVP, localizado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila 
Pavão-ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

7.2. Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas no anexo I deste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos 
materiais que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

7.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 

7.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

7.5 – Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

7.6 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feitas pelo próprio fornecedor. 

8. PERÍODO DE FORNECIMENTO  

8.1. A ser definido pela secretaria Municipal de Educação, sujeitando a alterações com aviso prévio aos 
fornecedores. 
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9. PREÇO  

9.1. Os participantes deverão apresentar Projeto de Venda observando os preços de referência 
constantes do Anexo III, que permanecerão fixos para o fornecimento durante o período indicado no 
preâmbulo deste edital.  

9.2. O preço de aquisição dos produtos foi definido através do preço médio pesquisado por, no 
mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da Agricultura Familiar, 
conforme estabelece o § 1º do art. 29 da Resolução/CD/FNDE/MEC nº 4, de 2 de abril de 2015. 9.2.2. 
Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a 
Contratante poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.  

9.3. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios pelo Agricultor Familiar e/ou pelo 
dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações foi considerado todos os insumos 
exigidos na chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros 
necessários para o fornecimento do produto, conforme disposto no art. 29 da 
Resolução/CD/FNDE/MEC nº 4, de 2 de abril de 2015.  

9.4. O preço de referência indicado no Anexo III é fixo e irreajustável e inclui todas as despesas para o 
fornecimento do objeto do presente procedimento com mão-de-obra, materiais, máquinas ou 
equipamentos porventura necessários, encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos 
e indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ou necessárias para o 
fornecimento. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 
ou má interpretação do objeto deste Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagar todos os serviços.  

9.5. Os projetos de venda serão analisados e registrados em ata.  

10. CONTRATO  

10.1. O contrato de compra e venda de gêneros alimentícios deverá ser celebrado entre o Município 
de Vila Pavão e os habilitados nesta Chamada Pública, conforme modelo constante no Anexo IV, deste 
Edital.  

10.2. O contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2024.  

11. PAGAMENTO   

11.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

11.2. O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

11.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos 
pecuniários de qualquer natureza. 
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11.4. Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

11.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

11.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

11.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

11.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

11.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

12. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

12.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública.  

12.2. Cada associação/cooperativa deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, 
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.  

12.3. Na análise das propostas e na aquisição, no caso de existência de mais de um Grupo Formal 
participante do processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do 
âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, resguardadas 
as condicionalidades previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.  

12.4. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.  

12.4.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;  

b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país;  

d) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

12.4.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
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c) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 
MAPA que regulamentam a DAP);  

12.4.3. Caso a Contratante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos de demais 
grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos §1º e §2º do 
art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020.  

12.4.4. Para efeitos do disposto neste item, serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação nas DAPS. 

 12.4.5. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 12.4.2, letra “a”, terão prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 12.4.6. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 12.4.2, letra “c”, 
terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica.  

12.4.7. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas.  

12.5. Após a ordenação dos Projetos de Venda pela ordem de localização do Grupo Formal será 
utilizado como critério de julgamento o valor ofertado, iniciando pelos menores valores ofertados. 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1. Uma vez declarado vencedor pela Comissão Permanente de Licitação, o proponente deverá 
assinar o Contrato de Compra e Venda (Anexo IV), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
homologação da Chamada Pública, sem quaisquer ônus adicionais. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado mediante ato administrativo a 
servidora JANIELY SANGIORGIO BIRAL, casada, servidora pública municipal, portadora do RG nº 3886-
366, inscrita no CPF sob o nº 145.897.277-14. 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

15.1. Obrigações do Contratado:  

a) Entregar os produtos ajustados no Termo de Referência que integra o presente Contrato para todos 
os fins e a Proposta de preços da CONTRATADA, por intermédio exclusivo de seus empregados; 

b) Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos especificados no Termo de 
Referência; 

c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais legalmente 
registradas nas suas carteiras de trabalho; 
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d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

e) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

f) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE, 
ou a terceiros; 

g) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

i) O material deverá ser entregue mediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida pelo 
setor de compras da PMVP. 

j) As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas, quantidades 
e a qualidade dos produtos, sob pena de receberem notificações e outras medidas cabíveis.  

k) Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto. 

15.2. Obrigações do Contratante:  

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do 
presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a 
prestação dos serviços; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 
Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas;  

c) Promover, através da(s) Secretaria(s) requisitante(s), o recebimento dos alimentos, mediante 
confrontação de suas características e especificações com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência; 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a 
perfeita realização dos trabalhos;  

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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16. DOS RECURSOS  

16.1. Das decisões proferidas, decorrentes da presente chamada pública, caberá recurso à autoridade 
superior no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme art. 109 da Lei 
nº 8.666/93.  

17. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

17.1. A presente Chamada Pública poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caibam aos interessados quaisquer reclamações ou direitos a 
indenização ou reembolso.  

18. DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1. A participação de qualquer proponente vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus 
anexos.  

19. FORO  

19.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente 
o foro do município de Nova Venécia/ES, para conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes. 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

20.2 – A administração reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

20.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

20.4 – A Comissão solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 

20.5 – Poderão ser convidados a colaborar com a comissão, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PMVP. 

20.6 – Informações complementares inerentes a esta Chamada Pública poderão ser obtidas pelos 
interessados pelo tel.: (27) 3753-1022 e pelo site www.vilapavao.es.gov.br ,  em dias úteis no horário 
de 8 h às 16 h. 

20.7 – Esclarecimentos e informações sobre as cláusulas deste Edital e acerca da descrição dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo 01) serão recebidos e respondidos pela comissão até o 
dia anterior ao marcado para a Sessão Pública. 

20.8 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 

20.8.1 – Anexo 01 – Termo de Referência; 
20.8.2 – Anexo 01-A - Modelo do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar;  
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20.8.3 - Anexo II - Relação dos Gêneros Alimentícios e Especificações Técnicas dos Produtos.  
20.8.4 - Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo. 

 

Vila Pavão/ES, 27 de dezembro de 2023. 

 
 

 
Roberto Selia 

Presidente C.P.L 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO Nº 004253/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- UNIDADE REQUISITANTE 
1.1 – Secretaria Municipal de Educação. 
1.2 – MEM. Nº 396/2023 – AE – SEMED – Processo nº 004253/2023 

2 – OBJETO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de Educação na faixa etária de 03 a 14 anos 
matriculados em 21 escolas, com uma média de 1539 alunos. 

3 – JUSTIFICATIVA E CONTEXTUALIZAÇÃO. 

 3.1 - A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 
o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do 
município de Vila Pavão/ES, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 
nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção específica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 
etárias. 

3.2 - Nesse diapasão, ressalta se que a Constituição Federal, estabeleceu o dever do Estado, quanto à 
garantia do fornecimento da alimentação escolar, a luz do artigo 208, Inciso VII, assim como a Lei 
8069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente em Inciso VII do artigo 54. Com efeito, a alimentação é 
primordial no combate a repetência escolar, pois é cediço que crianças, com problemas de alimentação, 
têm afetada a capacidade de aprendizagem. 

3.3 - Assim sendo, em face de todas as premissas, aqui mencionadas, se torna necessária à aquisição 
dos gêneros alimentícios, mediante o procedimento licitatório, observando sempre a busca da 
administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento 
formal de disputa registro de preços. Por fim, na forma da proposta de aquisição coletiva, irá 
proporcionar uma efetiva regulação do quantitativo adquirido por cada escola.  

4 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 - A aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar diretamente da Agricultura Familiar, 
com entrega PARCELADA em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação deste 
presente Termo de Referência, tem amparo legal e cumprimento da fundamentação legal do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), em especial a LEI 11.947/2009 e Resolução C/FNDE de n° 
06/2020. 

5 - OBJETIVO GERAL 

5.1 - A merenda na escola pública é afirmativa do melhor rendimento escolar diante daquela que 
chamamos a "fome do dia". Não se tratando de resolver a condição de desnutrição e conhecendo os 
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efeitos das sensações da fome, tanto sobre a disponibilidade escolar quanto sobre o sentimento de 
cidadania, caberá à escola oferecer uma merenda nutricionalmente adequada e na forma de  

uma refeição coletiva, especialmente na chegada da criança à escola em lugar de no intervalo das aulas, 
para captar o máximo incentivo da criança aos desafios de uma resposta intelectual aos problemas 
pedagógicos. Alimentando-se na chegada, a criança entra em aula sem estar sentindo fome e pode 
manter-se livre de seus efeitos durante aquele período.  

6 - INTERESSE PÚBLICO 

6.1 - Diante do exposto resta demonstrado o interesse público pela contratação pretendida, tendo em 
vista que a aquisição da merenda escolar em comento possibilita suprir parcialmente as necessidades 
nutricionais dos alunos beneficiários, através da oferta de no mínimo uma refeição diária, visando 
atender os requisitos nutricionais referentes ao período em que este se encontra na escola. 

7- DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO  

Item Descrição Unid Entrega Quantidade 
total 

1 Água de coco L CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 1000  

2 Alface Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 700  

3 
 Banana prata Kg CRONOGRAMA P/ 

ENTREGA 3200  

4 Banana da terra Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3200  

5 Laranja pera Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3500  

6 Mandioca Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3000  

7 Mexerica pokan Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3000  

8 Melancia Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3500  

9 Milho verde Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 2000  

10 Polpa de Fruta (sabores 
variados) Kg CRONOGRAMA P/ 

ENTREGA 3500  

 
 

8 - ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - O valor estimado para a contratação pretendida, conforme apurado pelo setor de orçamento é 

de R$ 247.943,00 (Duzentos e quarenta e sete mil novecentos e quarenta e três reais). 
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09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000196 150000000000/155000000000/155200000000 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000200 150000000000/155000000000/155200000000 

 

10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, JURÍDICA E FISCAL 

10.1 - A contratada deverá apresentar toda a documentação de habilitação técnica, jurídica e fiscal, 

conforme legislação vigente. 

11 - LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1 - As propostas e documentações deverão ser entregues no seguinte endereço: 
No Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Vila Pavão localizado na Rua Travessa Pavão, 80 - no 
2º Andar do edifício sede desta PMVP – Centro, Vila Pavão-ES, em dias úteis, no horário de 07h00min 
às 11h00min e de 13h00min às 17h00.     E-mail:  licitacao@vilapavao.es.gov.br 

12 - INFORMAÇÕES 

12.1 - Informações complementares e cópia do edital poderão ser obtidas no setor de licitações, no 
endereço sito a Rua Trav. Pavão, 80, 2º Andar, Centro, Vila Pavão, no horário de 08h00min às 11h00min 
em dias úteis, pelo tel. (27) 3753-1001 e/ou através do de E-mail licitacao@vilapavao.es.gov.br. 

13 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 - As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite 
de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

14 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1- As compras com  registro de preço seguirão conforme descrito Art. 12. O prazo de validade da 
ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

15.2. O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
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CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

15.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos 
pecuniários de qualquer natureza. 

15.4. Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

15.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

15.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

15.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

15.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

16 - PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO  

16.1. Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão 
ser entregues no almoxarifado central da PMVP, localizado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila 
Pavão-ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

16.2. Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas no anexo I deste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos 
materiais que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

16.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 
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16.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

16.5 – Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

16.6 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feitas pelo próprio fornecedor. 

17 – CRONOGRAMA DE ENTREGA 

17.1- A ser definido pela secretaria Municipal de Educação, sujeitando a alterações com aviso prévio 
aos fornecedores.  

18 - DOS ENCARGOS 

18.1. O proponente CONTRATADO assumirá toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los à época 
própria, ficando ajustado que seus empregados não manterão vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 

19 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/1993, conforme o disposto: 

a) Advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura 
do contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os 
serviços objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: 
M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 
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c) impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Vila Pavão por um período de até 
2 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem C, desta cláusula;  
e) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar; 

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, aplicar-se-á o previsto no 
art. 4º, inciso XVI, da Lei n 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na 
ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

19.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

19.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

19.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 
 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do 
presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a 
prestação dos serviços; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 
Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas;  

c) Promover, através da(s) Secretaria(s) requisitante(s), o recebimento dos alimentos, mediante 
confrontação de suas características e especificações com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência; 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a 

perfeita realização dos trabalhos;  
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g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados 

20.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

20.2.1 – Entregar os produtos ajustados no Termo de Referência que integra o presente Contrato para 

todos os fins e a Proposta de preços da CONTRATADA, por intermédio exclusivo de seus empregados; 

20.2.2 - Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos especificados no Termo de 

Referência; 

20.2.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais 

legalmente registradas nas suas carteiras de trabalho; 

20.2.4 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

20.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

20.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE, 

ou a terceiros; 

20.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

20.2.8 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

20.2.9 - O material deverá ser entregue mediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida 

pelo setor de compras da PMVP. 

20.2.10 - As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas, 

quantidades e a qualidade dos produtos, sob pena de receberem notificações e outras medidas 

cabíveis.  
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20.2.11 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto. 

21 - DA CONTRATAÇÃO  

21.1 - A contratação aplica-se à execução deste Termo de Referência a Lei nº 10.520, em especial aos 

casos omissos, a Lei nº 8.666/93. 

22 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1- Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado mediante ato administrativo a 
servidora JANIELY SANGIORGIO BIRAL, casada, servidora pública municipal, portadora do RG nº 3886-
366, inscrita no CPF sob o nº 145.897.277-14.  

23 – EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

23.1 – Graziella Hubner Dias - Secretária Municipal de Educação 
23.2 – Janiely Sangiorgio Biral – Nutricionista 
 
24 - DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

24.1 - Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, serão fiscalizados pela Secretaria Municipal 

de Educação, submetendo a empresa vencedora, caso necessitar, a uma vistoria. Caso não 

correspondam às exigências técnicas necessárias à realização dos serviços, conforme declarado pelo 

proponente, ou os mesmos não forem executados, conforme especificado neste Termo de Referência, 

o contrato ou instrumento equivalente será rescindido, podendo inclusive, o mesmo ser penalizado 

por perdas e danos, além da aplicação das penalidades e das sanções previstas nos artigos 86 a 88 de 

Lei nº 8.666/93. 

24.2 – O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos e/ou despesas adicionais não 

previstas neste Termo de Referência. 

25 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
25.1- As propostas seguirão o presente Termo de Referência, que visa à clareza e padronização dos 

requisitos. Informações adicionais ou que extrapolem os requisitos objetivados pela Administração.  

 

Vila Pavão-ES, 20 de dezembro de 2023. 
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ANEXO I A – CHAMADA PÚBLICA Nº 001 / 2023                                                                                            
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDITEMNTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 001 / 2023. 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. Nº da DAP Jurídica 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

10.Banco 11.Nº da Agência 12.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora  2.Cadastro no SIBRATER 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. CNPJ: 7. E-mail: 8.DDD/Fone 
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C – Fornecedores participantes (apenas grupo informal) 

  1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e nº da Agência  5. Nº da Conta Corrente 

1           

2           

3           

4           

5           

6           

7           

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade          2.CNPJ     3.Município   

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 36.350.346/0001-67 VILA PAVÃO   

4. Endereço           5.DDD/Fone   

RUA TRAVESSA PAVÃO, 80 - CENTRO - VILA PAVÃO - ESPIRITO SANTO - CEP. 29843-000 (27)3753-1001 

6. Nome do representante e e-mail         7.CPF     
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RELAÇÃO DE FORNECEDOR E PRODUTOS 

 

1.Identificação do Agricultor Familiar 2.Produto(s) Unid. Valor                                
Unitário 

QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 

CRECHE PRÉ-ESCOLA FUNDAMENTAL 

Nome:           

D.A.P N°          

           

           

               

               

               

   
 

 
      

Total do Agricultor                     
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TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Nº PRODUTO UNIDADE QTD PREÇO P/UNIDADE VALOR TOTAL POR PRODUTO 
1           
2           
3           
4           
5           
6           
7           
8           
9           

10           
11           
12           
13           
14           
15           
16           
17           
18           
19           
20           
21      
22      
23      
24      
Total do Projeto:   
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DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

As mercadorias deverão ser entregues de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Educação, nas seguintes condições:                                                                           

As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida na chamada pública. “Sendo vedado para vendê-los 

ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao consumo”. 

-Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade e acondicionados em embalagens plásticas contendo o peso e a data de validade. 

-As frutas deverão estar inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 

-Os produtos hortigranjeiros deverão apresentar cor, e cheiro característicos, também deverão estarem limpos e acondicionados em embalagens adequadas. 

-Os produtos industrializados deverão apresentar na embalagem o peso data de fabricação e datada de validade. 

DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

  
       

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

A - Grupo Formal 

Local e Data: ______________________________________________ Fone/Email: 
  

  

  Assinatura do Representante do Grupo Formal CPF:       

B - Grupo Informal 

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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CHAMADA PÚBLICA nº 001/2023  
Processo nº 004253/2023  

 

ANEXO 04 
RELAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

Item Descrição      Unid Entrega Quantidade 
total 

1 Água de coco L CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 1000  

2 Alface Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 700  

3 
 Banana prata Kg CRONOGRAMA 

P/ ENTREGA 3200  

4 Banana da terra Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 3200  

5 Laranja pera Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 3500  

6 Mandioca Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 3000  

7 Mexerica pokan Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 3000  

8 Melancia Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 3500  

9 Milho verde Kg CRONOGRAMA 
P/ ENTREGA 2000  

10 Polpa de Fruta 
(sabores variados) Kg CRONOGRAMA 

P/ ENTREGA 3500  
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CHAMADA PÚBLICA nº 001/2023  
Processo nº 004253/2023  

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2023 

Contrato que entre si celebram o Município de Vila 
Pavão, Estado do Espírito Santo e o (a) .................. 
na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas 
que o integram. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Uelikson Boone, portador do CPF-
MF nº 069.751.847-71 e RG nº 1431022 – SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXX, Cidade-ES, por seu Representante Legal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX - SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XX-XX, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço, 
conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 
que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal 
de Educação na faixa etária de 03 a 14 anos matriculados em 21 escolas, com uma média de 1539 
alunos, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 01, que integra o 
presente Edital para todos os fins, parte integrante do referido Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência 
do CHAMADA PÚBLICA 001/2023, no processo 004253/2023 e no edital, vinculando-se inteiramente 
a este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e 
o disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos 
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 
01      
02      

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Chamada Pública n° 001 / 2023 
 

03      
3.1 – O valor estimado do presente contrato é de R$ XXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme . 

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças 
e outros custos relacionados aos serviços. 

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto. 

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos 
previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto. 

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação 
efetiva do fornecimento. 

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser 
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos. 

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda 
a alteração devida. 

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o 
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – CRS (FGTS). 

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada 
proceda a alteração devida. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

4.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos 
pecuniários de qualquer natureza. 

4.4 - Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, 
serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 
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4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes 
casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

FICHA                                          FONTE DE RECURSO 
        0000196 150000000000/155000000000/155200000000 
        0000200 150000000000/155000000000/155200000000 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1– O presente contrato terá sua validade a contar da data da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão 
ser entregues no almoxarifado central da PMVP, localizado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila 
Pavão-ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

7.2 - Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com 
a inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as 
especificações contidas no anexo I deste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela 
substituição dos materiais que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no 
edital e seus anexos. 

7.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 

7.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Chamada Pública n° 001 / 2023 
 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

7.5 – Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

7.6 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feita pelo próprio fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. 
Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em 
atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base 
no Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, aplicar-se-á a legislação vigente. 

8.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

8.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993. 

8.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

8.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos.  

8.9 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. 

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver 
sofrido, tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços 
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 
24 da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação. 

9.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do 
presente contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a prestação 
dos serviços; 

10.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas;  

10.1.3 - Promover, através da(s) Secretaria(s) requisitante(s), o recebimento dos alimentos, mediante 
confrontação de suas características e especificações com as especificações exigidas neste contrato; 

10.1.4 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

10.1.5 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

10.1.6 - Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada 
para a perfeita realização dos trabalhos;  

10.1.7 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

10.1.8 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

10.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

10.2.1 – Entregar os produtos ajustados no contrato para todos os fins e a Proposta de preços da 
CONTRATADA, por intermédio exclusivo de seus empregados; 

10.2.2 - Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos especificados no contrato; 
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10.2.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais 
legalmente registradas nas suas carteiras de trabalho; 

10.2.4 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência 
ao CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

10.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros; 

10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

10.2.8 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

10.2.9 - O material deverá ser entregue mediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida 
pelo setor de compras da PMVP. 

10.2.10 - As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas, 
quantidades e a qualidade dos produtos, sob pena de receberem notificações e outras medidas 
cabíveis. 

10.2.11 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado mediante ato administrativo 
a servidora JANIELY SANGIORGIO BIRAL, casada, servidora pública municipal, portadora do RG nº 
3886-366, inscrita no CPF sob o nº 145.897.277-14. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se 
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por 
conta do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

Vila Pavão/ES, XX de XXXXXX de 2023. 

 

Uelikson Boone XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 
Prefeito do Município XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

1 -______________________________  2 -_____________________________ 

    Nome:         Nome: 
    CPF.:          CPF.: 
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